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FEDERACAO DOS EMPR EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO EST PR, CNPJ n. 80.043.011/0001-98, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). LUIS ALBERTO DOS SANTOS; 

E 

FEDERACAO NAC DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES, CNPJ n. 33.792.235/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
ALEXANDRE SAMPAIO DE ABREU; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de maio de 2025 a 30 de abril de 2026 e a data-base da categoria 
em 01° de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, do Plano da CNTC, com abrangência territorial em Abatiá/PR, 
Arapuã/PR, Ariranha do lvaí/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Bom Sucesso/PR, Borrazópolis/PR, Cafeara/PR, Cândido de Abreu/PR, Conselheiro 
Mairinck/PR, Cruzmaltina/PR, Godoy Moreira/PR, Guapirama/PR, ltaguajé/PR, Jaboti/PR, Japira/PR, Jardim Alegre/PR, Jundiaí do Sul/PR, Kaloré/PR, 
Lidianópolis/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Manoel Ribas/PR, Marumbi/PR, Mato Rico/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, Nova Santa 
Bárbara/PR, Nova Tebas/PR, Novo ltacoloml/PR, Pinhalão/PR, Pitanga/PR, Prado Ferreira/PR, Rio Bom/PR, Rio Branco do lvaí/PR, Rosário do 
lvaí/PR, Salto do Itararé/PR, Santo Inácio/PR, São João do lvaí/PR, São José da Boa Vista/PR, São Pedro do lvaí/PR,Tamarana/PR, Tomazina/PR e 
Wenceslau Braz/PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL- GARANTIA MINIMA 

A partir de 1° de maio de 2025, fica estabelecido como garantia mínima a título de piso salarial mensal de R$ 1.957,79 (Um mil novecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e nove centavos), para os integrantes da categoria de Trabalho em APARTHOTÉIS, BARES, BARES DANÇANTES, BOATES, 
BOMBONIERES, BOTEQUINS, BUFFETS, BUFFETS DE CAFÉ COLONIAL, CABARÉS, CHOPERIAS, CALDO-DE-CANA, CAFÉS, CANTINAS, 
CARRINHOS DE CACHORRO QUENTE, CARRINHOS DE AGUA DE COCO E PIPOCA, CASAS DE CARNES ASSADAS, CASAS DE CHÁS, CASAS DE 
CÔMODOS, CASAS DE LANCHES, CHURRASCARIAS,CONFEITARIAS, DOCERIAS, DORMITÔRIOS, DRIVENS, ESTÂNCIAS, FAST-FOOD,HOTÉIS, 
HOTÉIS-FAZENDAS, HOSPEDARIAS, LANCHONETES, LEITERIAS, MOTÉIS, PASTELARIAS, PENSÕES, PIZZARIAS, POUSADAS, RESORTS, 
RESTAURANTES, ROTISSERIES, SALSICHARIAS, SERV-CAR, SORVETERIAS, TAXI-GIRLS, TRAILERS DE LANCHES, EMPRESAS DE 
HOSPEDAGEM EM GERAL, EMPRESAS QUE VENDAM BEBIDAS ALCOÔLICAS OU EMPRESAS QUE COMERCIALIZAM ALIMENTAÇÃO 
PREPARADAS EM GERAL AO CONSUMIDOR NO VAREJO. TAMBÉM FAZEM PARTE DA PRESENTE, OS ESTABELECIMENTOS EM REGIME DE 
ECONOMATO, BEM ASSIM, AQUELES LOCALIZADOS NAS DEPENDÊNCIAS OU ANEXOS A OUTROS PERTENCENTES A CATEGORIAS DIVERSAS. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários fixos, ou a parte fixa dos salários dos integrantes da categoria profissional relativos a maio de 2024, já corrigidos na forma da Convenção 
Coletiva de Trabalho anterior, serão reajustados em 1° de maio de 2025, em 6,5% (seis e meio por cento). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - REAJUSTE PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO: Aos empregados admitidos após maio de 2024, será garantido 
o reajuste estabelecido nesta cláusula, proporcionalmente ao seu tempo de serviço com a aplicação dos índices previstos na seguinte tabela: 

Mês Reajuste Mês Reajuste 

Maio/2024 6,50% Novembro/2024 3,2499% 

Junho/2024 5,9580 Dezembro/2024 2,7083% 

Julho/2024 5,4164% Janeiro/2025 2,1666% 

Agosto/2024 4,8748% Fevereiro/2025 1,6249% 

Setembro/2024 4,3332% Março/2025 1,0833% 

Outubro/2024 3,7916% Abril/2025 0,5416% 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A correção salarial ora estabelecida compensa todos os aumentos, antecipações e reajustes salariais, abonos salariais ou não, de 
natureza espontânea ou compulsória, concedidos pelos empregadores desde maio de 2024. Não serão compensados os aumentos salariais decorrentes de 
promoção, transferência de cargo, equiparação salarial por ordem judicial, término de aprendizagem ou implemento de idade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DIFERENÇAS SALARIAIS: As diferenças salariais, assim como das demais cláusulas econômicas decorrentes da aplicação da 
presente convenção coletiva de trabalho, serão pagas até o 5° dia útil do mês de setembro de 2025. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 
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